Prezado (a)s  associado(a)s

Em Assembléia Extraordinária, realizada no dia 08 de setembro de 2007, em Vitória (ES), aprovamos o novo estatuto de Sociedade Brasileira de Psicologia do Desenvolvimento (SBPD), que agora, de acordo com a nova legislação, passa a ser denominada de Associação Brasileira de Psicologia do Desenvolvimento (ABPD).  Por deliberação de Assembléia Geral Ordinária da ABPD, também realizada no mesmo dia e local, o período para inscrição de chapas para concorrem à Diretoria Administrativa e ao Conselho Fiscal da ABPD é de 10 de setembro a 09 de novembro de 2007.
Conforme as orientações do novo estatuto da ABPD, as chapas concorrentes deverão observar:
1. Sobre a eleição para a Diretoria Administrativa
a) A ABPD é administrada por uma Diretoria composta de, no mínimo, 05 (cinco) membros, todos associados, eleitos de acordo com o processo eleitoral previsto no Estatuto, para um mandato de 02 (dois) anos, sendo permitida apenas uma reeleição, com a renovação obrigatória de, no mínimo, três de seus membros; 

b) As chapas para concorrerem à Diretoria Administrativa deverão ser formadas por um Presidente, um Vice-presidente, um Primeiro Secretário, um Segundo Secretário e um Tesoureiro; 

c) Os candidatos inscritos numa mesma chapa não poderão ter, entre si, ou com integrante do Conselho Fiscal, relações de parentesco, até 2º (segundo) grau em linha reta ou colateral; 
d) Um mesmo candidato não poderá estar inscrito em mais de uma chapa; 
e) A Comissão Eleitoral se incumbirá de coordenar a inscrição das chapas candidatas à eleição, colher e fazer a contagem dos votos por meio eletrônico ou via postal, preservado o sigilo do voto; 
f) As chapas, compostas pelos associados, com a indicação nominal para os cargos da Diretoria, deverão ser enviadas à Comissão Eleitoral; 
g) A Comissão Eleitoral, durante todo o mês de fevereiro de 2008, colhe os votos dos associados, por meio eletrônico, elabora um relatório com a apuração dos votos, o qual é encaminhado à atual Diretoria Administrativa;
h) Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos válidos, excluídos votos brancos e nulos; 
i) A Diretoria Administrativa se incumbe de encaminhar, até 11 de março de 2008 o relatório de apuração dos votos para todos os associados; 
j) Na Assembléia Geral Ordinária da ABPD que se realizará no mês de maio de 2008, em Natal (RN), por ocasião da reunião da reunião da ANPEPP, constará da pauta o item “ratificação da eleição da Diretoria Administrativa biênio 2008/2010. 

2. Sobre a eleição do Conselho Fiscal
a) O Conselho Fiscal é formado por (03) três membros efetivos e 03 (três) suplentes, eleitos de acordo com o processo eleitoral previsto no Estatuto, com mandato de dois anos, que escolherão entre si, dentre os efetivos, seu Coordenador, sendo obrigatória a renovação de, no mínimo, 2/3 (dois terços) de seus membros. 
b) Os membros suplentes serão denominados primeiro, segundo e terceiro;
c) Os candidatos inscritos numa mesma chapa não poderão ter, entre si, ou com integrante da Diretoria Administrativa relações de parentesco até 2º (segundo) grau em linha reta ou colateral; 
d) Um mesmo candidato não poderá estar inscrito em mais de uma chapa; 
e) A Comissão Eleitoral se incumbirá de coordenar a inscrição das chapas candidatas à eleição, colher e fazer a contagem dos votos por meio eletrônico ou via postal, preservado o sigilo do voto;
f) As chapas, compostas pelos associados, com a indicação nominal para os cargos do Conselho Fiscal, deverão ser enviadas à Comissão Eleitoral; 
g) A Comissão Eleitoral, durante todo o mês de fevereiro de 2008, colhe os votos dos associados, por meio eletrônico, elabora um relatório com a apuração dos votos, o qual é encaminhado à atual Diretoria Administrativa; 
h) Será considerada eleita a chapa que obtiver o maior número de votos válidos, excluídos votos brancos e nulos;
i) A Diretoria Administrativa se incumbe de encaminhar, até 11 de março de 2008 o relatório de apuração dos votos para todos os associados; 
j) Na Assembléia Geral Ordinária da ABPD, que se realizará em maio de 2008, na cidade de Natal (RN), por ocasião da Reunião da ANPEPP, constará da pauta o item “ratificação da eleição da Diretoria Administrativa biênio 2008/2010”. 
Vitória, 08 de setembro de 2007.
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